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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.353 DE 16 DE ABRIL DE  2025  

Dispõe sobre a implantação do Controle Migratório Permanente no Município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do vereador INVESTIGADOR RODRIGO, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Da Instituição e Objetivo
Fica instituído o Controle Migratório Permanente no município de Araxá, com o objetivo de registrar e acompanhar o fluxo de migrantes vindos de outras cidades e estados, garantindo uma gestão organizada e eficiente das políticas públicas municipais, promovendo maior segurança pública, inclusão social e equilíbrio no acesso aos serviços essenciais.

Art. 2º - Das Diretrizes do Controle Migratório
O Controle Migratório Permanente obedecerá às seguintes diretrizes:

I - Cadastro Obrigatório: Todo migrante que se estabelecer no município deverá realizar seu registro na Secretaria Municipal de Assistência Social, informando dados pessoais, composição familiar, condição socioeconômica e motivo da mudança para Araxá.

II - Acompanhamento da Inserção Social e Econômica: O município monitorará a situação dos migrantes cadastrados, priorizando sua inclusão produtiva e evitando dependência prolongada de benefícios socioassistenciais.

III - Planejamento da Oferta de Serviços Públicos: A regulamentação desse controle permitirá um planejamento mais preciso das políticas públicas, abrangendo áreas como saúde, educação, assistência social e emprego, promovendo um uso mais equitativo dos recursos municipais.

IV - Prevenção de Vulnerabilidades Sociais: O acompanhamento dos migrantes visa reduzir a incidência de situações de vulnerabilidade social extrema, incluindo população em situação de rua, trabalho informal precarizado.

V - Monitoramento da Demanda por Benefícios Sociais: O acesso a programas assistenciais municipais será condicionado ao cadastro no Controle Migratório, garantindo que a política de assistência social mantenha seu caráter temporário e não permanente.

VI - Parceria com Órgãos de Segurança Pública: O Controle Migratório permitirá um acompanhamento mais preciso do fluxo populacional, contribuindo para a prevenção de práticas ilícitas e o fortalecimento da segurança pública.

VII - Responsabilidade Compartilhada: Empresas e instituições que contratarem migrantes recém-chegados deverão notificá-los sobre a obrigatoriedade do cadastro e poderão ser parceiras na inserção social e produtiva dessa população.

Art. 3º - Do Cadastro e Monitoramento
A execução do Controle Migratório Permanente se dará por meio das seguintes etapas:

I - Registro Inicial: O migrante deverá realizar o cadastro na Secretaria Municipal de Assistência Social no prazo de até 30 dias após sua chegada à cidade. O não cumprimento desta exigência poderá resultar em restrições no acesso a benefícios sociais municipais.

II - Análise e Classificação: O município avaliará o perfil do migrante, identificando sua situação socioeconômica e encaminhando-o para os serviços adequados, como intermediação de emprego pelo SINE, atendimento no CRAS/CREAS e oferta de capacitação profissional.

III - Acompanhamento Periódico: Será realizada uma avaliação semestral dos migrantes cadastrados para verificar sua situação, garantindo que aqueles em condições de trabalho sejam encaminhados ao mercado formal e evitando dependência prolongada de auxílios municipais.

IV - Banco de Dados Integrado: O município promoverá um sistema informatizado de controle migratório, garantindo a atualização dos dados e facilitando o acesso das secretarias competentes às informações necessárias para a gestão eficiente dos serviços públicos.

Art. 4º - Das Responsabilidades Institucionais

A implementação e fiscalização do Controle Migratório Permanente contarão com a participação dos seguintes órgãos e entidades:

I - Secretaria Municipal de Assistência Social: Responsável pela gestão do cadastro, acompanhamento dos migrantes e encaminhamento para serviços socioassistenciais.

II - CRAS e CREAS: Atendimento e suporte social, identificando necessidades específicas e promovendo ações de inclusão social.

III - Sistema Nacional de Emprego (SINE): Intermediação de vagas de emprego e incentivo à capacitação profissional dos migrantes.

IV - Secretaria Municipal de Saúde: Monitoramento da demanda por atendimentos no SUS e desenvolvimento de estratégias para atender a população migrante sem sobrecarregar o sistema.

V - Secretaria Municipal de Educação: Organização da oferta de vagas na educação infantil e ensino fundamental, garantindo um acesso justo para crianças migrantes e munícipes, sem prejudicar famílias araxaenses que dependem da escola para manter-se na população economicamente ativa.

VI - Secretaria Municipal de Segurança:

· Realizar operações preventivas de abordagem policial (fiscalizações, averiguações e revistas pessoais) em migrantes que estejam em situação de rua ou em permanên
cia prolongada nos arredores da Rodoviária e outros pontos estratégicos de acesso ao município;

· Promover ações coordenadas com a Guarda Municipal e demais forças de segurança, garantindo a segurança da população local e prevenindo possíveis práticas ilícitas;

· Apoiar a Secretaria de Assistência Social no encaminhamento de migrantes para abrigos.

Art. 5º - Das Disposições Finais

I - O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 90 dias após sua publicação, detalhando procedimentos operacionais e critérios para a implementação do Controle Migratório Permanente.

II - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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